
Estado de Mato Grosso. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUIRATINGA. 
CNPJ Nº 03.545.217/0001-75.   
 Praça Augusto Alves nº 01, Centro – Tel: 0xx66-3431-2587. 

 
 
PAUTA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA Nº. 516 da Legislatura 2025/2028.  
 
Segunda Feira, 31 de março de 2025   
                                     
Local: Plenário João Alves Filho da Câmara Municipal de Guiratinga - MT.  
 
 
I. Parte - Expediente: 
 
Para Leitura:  
 
Projeto de Lei nº. 008/2025, de autoria do poder executivo. “Autoriza o Chefe do Poder Executivo 
Municipal a manter o valor venal dos imóveis urbanos para o IPTU do exercício de 2025.”  
 
 
Expediente: 
II.  Parte - Ordem do Dia:  
 
Ata nº. 515 da sessão extraordinária realizada no dia 06 de fevereiro 2025.                                                      
 
Projeto de Lei nº. 008/2025, de autoria do poder executivo. “Autoriza o Chefe do Poder Executivo 
Municipal a manter o valor venal dos imóveis urbanos para o IPTU do exercício de 2025.”  
 

Biênio 2025/2026 
 

                               Fabiana dos Santos Rocha Martins                        Ari Ferreira Bonilha 
    Presidente                                                 1º Secretário 

 
 

Luiz Mario Pires de Araújo                          Marcelo Oliveira Dourado 
                                         Vice Presidente                                              2ª Secretário 
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